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FORO EXTRAJUDICIAL. REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS.
CELEBRAÇÃO DE CASAMENTO FORA DAS DEPENDÊNCIAS DA
SERVENTIA. EMOLUMENTOS E DESPESAS INCIDENTES.
ESCLARECIMENTO.

 

I – Trata-se de expediente instaurado para firmar orientação aos
registradores civis das pessoas naturais paranaenses quanto aos emolumentos decorrentes
da realização de casamentos “fora da serventia”, com ou sem rito religioso, conforme
determinado na Decisão Id. 9785534, extraída dos autos nº 0003866-44.2023.8.16.7000
(Sistema Projudi).

I.I – Instada (Id. 9873701), a Assessoria Correcional se manifestou no Id.
9956534, nos seguintes termos:

 
“2. Em correição presencial ata nº 0003866-44.2023.8.16.7000, o Sr.
Agente Delegado foi orientado com relação à observância do valor da
Inscrição de casamento religioso na Tabela de Emolumentos: 200
VRC, R$ 49,20.
 
Ao proceder a juntada de um assento de casamento religioso com
efeitos civis, afim de comprovar a regularização, notou-se que equívoco
no lançamento dos emolumentos para o casamento religioso com
efeitos R$ 369,00 (VRC200,00). No entanto, o correto era R$ 369,00
(VRC1500,00).
 
A previsão dos emolumentos custeados pelas partes atualizados com a
Lei 21869 de 18 de dezembro de 2023 é:
 

“III. Habilitação para casamento ............. 1.500,00 R$ 415,50
III.1. Habilitação para casamento a ser realizado em outro Serviço
de Registro Civil de Pessoas Naturais, incluído o preparo de
papéis, uma certidão e excluídas as despesas de publicação pela



imprensa ......................... 1.130,00 R$ 313,01
III.2. Lavratura de assento de casamento à vista de certidão de
habilitação expedida por outro Serviço de Registro Civil de
Pessoas Naturais, a ser realizado nas dependências da Serventia,
incluída a certidão. ...................... 370,00 R$ 102,49
III.3. Lavratura de assento de casamento à vista de certidão de
habilitação expedida por outro Serviço de Registro Civil de
Pessoas Naturais, a ser realizado fora das dependências da
Serventia, incluída a certidão. ......................870,00 R$ 240,99
a) Justificação para dispensa de editais de proclamas, suprimento
de idade e de consentimento .......... 70,00 R$ 19,39
b) Casamento fora do Cartório, excluída a despesa com a
condução, a cargo do interessado ............ 2.000,00 R$ 554,00
c) Registro de editais recebidos de outro
ofício.............................................................. .50,00 R$ 13,85”

 
Dito isto, os emolumentos para os casamentos realizados na serventia
ou para os casamentos religiosos com efeitos civis devem ser cotados
conforme Tabela XII - (1.500 VRC - R$ 415,50), acrescidos do valor
devido pelas publicações, os selos e os tributos cabíveis, sendo que,
para os casamentos religiosos, incide também, o valor de 200,00VRC -
R$ 55,40, referente à inscrição de casamento religioso.
 
Para o casamento realizados fora da Serventia ou casamentos
religiosos com efeitos civis em que se fizer presente o Agente
Delegado (Registrador) e/ou Escrevente Juramentado, conforme
disposto nos artigos 1516, 1535 e 1536 do Código Civil, os
emolumentos deverão ser contados conforme Tabela XII, item III.3. “b”
(2.000 VRC - R$ 554,00), acrescidos do valor devido pelas
publicações, os selos e os tributos cabíveis, excluída a despesa com a
condução, a cargo do interessado, sendo que, para os casamentos
religiosos, incide também, o valor de 200,00 VRC - R$ 55,40, referente
à inscrição de casamento religioso.
 
3 . É a manifestação que submete respeitosamente à elevada
apreciação do douto Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça
Dra. Maria Cristina Franco Chaves.”

 

É o relatório.

 

I I – A questão a ser tratada nos presentes autos versa sobre os
emolumentos incidentes sobre a realização de casamento fora da serventia,
observando-se as alterações promovidas pela Lei Estadual n. 21.869/2023.

II.I – Conforme da Tabela XII, que trata dos atos do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais, são passíveis de cobrança os seguintes emolumentos:

 

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=315773&indice=1&totalRegistros=522&anoSpan=2024&anoSelecionado=2023&mesSelecionado=0&isPaginado=true


Ora, é clara e perfeitamente extraível da Tabela, na hipótese do subitem III.3
da Tabela XII (celebração de casamento fora das dependências da serventia), que a
(primeira) certidão do assento está incluída nos emolumentos exigidos, no valor equivalente
a 2.000 (duas mil) VRCs, mas não abrange (i) as despesas com publicação pela imprensa
(item III.1) nem (ii) as despesas com a condução (item III.3, “b”).

E, frise-se, para além do revelado na explicitude da redação dos subitens



que compõem o item “Habilitação para casamento”, também a lei bem anuncia que não
estão englobados nos emolumentos[1] (i) os selos do Funarpen[2] nem (ii) os tributos[3]
incidentes sobre o ato.

Nesse sentido, bem destacou a Assessoria Correcional do Gabinete[4] do
Corregedor-Geral da Justiça (Manifestação Id. 9956534):

 
“Dito isto, os emolumentos para os casamentos realizados na serventia ou
para os casamentos religiosos com efeitos civis devem ser cotados conforme
Tabela XII - (1.500 VRC - R$ 415,50), acrescidos do valor devido pelas
publicações, os selos e os tributos cabíveis, sendo que, para os casamentos
religiosos, incide também, o valor de 200,00VRC - R$ 55,40, referente à
inscrição de casamento religioso.
 
Para o casamento realizados fora da Serventia ou casamentos religiosos
com efeitos civis em que se fizer presente o Agente Delegado (Registrador)
e/ou Escrevente Juramentado, conforme disposto nos artigos 1516, 1535 e
1536 do Código Civil, os emolumentos deverão ser contados conforme
Tabela XII, item III.3. “b” (2.000 VRC - R$ 554,00), acrescidos do valor devido
pelas publicações, os selos e os tributos cabíveis, excluída a despesa com a
condução, a cargo do interessado, sendo que, para os casamentos
religiosos, incide também, o valor de 200,00 VRC - R$ 55,40, referente à
inscrição de casamento religioso.”
 

Noto, em parênteses, que também na hipótese do subitem III.3 da Tabela XII
(celebração de casamento fora das dependências da serventia), não está inclusa nos
emolumentos a inscrição do casamento religioso (item VI). Neste caso, cobra-se do usuário
o valor correspondente a 200 (duzentas) VRCs. 

II.II – A instrução contida na Ata de Correição, afinal, está apenas a dizer que
na hipótese do subitem III.3 da Tabela XII (celebração de casamento fora das
dependências da serventia), as cobranças, além dos emolumentos, das despesas com
publicação pela imprensa e com a condução, afora o valor da inscrição do casamento
religioso, estão devidamente autorizadas, observados, porém, os limites do regulamento
dos emolumentos.

III – Para conhecimento dos Juízes Corregedores do Foro Extrajudicial e dos
agentes delegados do Estado do Paraná, expeça-se ofício-circular, que deverá ser instruído
com cópia desta decisão.

IV – Dê-se ciência aos Juízes Auxiliares da Corregedoria-Geral de Justiça e
aos Assessores Correicionais com atribuições no foro extrajudicial, bem assim à
Assesssoria da Corregedoria da Justiça.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.



 

Des. Roberto Massaro

Corregedoria da Justiça

 

[1]
 Vale destacar que os emolumentos são a contraprestação paga pelo usuário a título de remuneração do ofício cartorário, conforme preconiza o art. 28

da Lei n. 8.935/1994: “os notários e oficiais de registro gozam de independência no exercício de suas atribuições, têm direito à percepção dos emolumentos
integrais pelos atos praticados na serventia e só perderão a delegação nas hipóteses previstas em lei.”
[2] Lei Estadual n. 13.228/2001, art. 7º, §2º, que edita: “ os valores do Selo não integram as custas e emolumentos e serão pagos pelo usuário do serviço
notarial e registral.” (Incluído pela Lei 21339 de 22/12/2022)
[3] v.g.: STF, ADI n. 3.826, Rel. Min. Eros Grau, j. em 12/5/2010, DJE de 20/8/2010
[4] Regulamento da Secretaria do TJPR, art. 129, inciso IV, alínea “a”.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Antonio Massaro, Corregedor, em
21/05/2024, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o
código verificador 10100397 e o código CRC 6D64DFE0.

0149790-79.2023.8.16.6000 10100397v4

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=3928&indice=4&totalRegistros=387&anoSpan=2004&anoSelecionado=2001&mesSelecionado=0&isPaginado=true
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=278867&codItemAto=1771335#1771335
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2451919
https://www.tjpr.jus.br/regulamento-do-tribunal-de-justica?p_p_id=com_liferay_asset_publisher_web_portlet_AssetPublisherPortlet_INSTANCE_dM9E1MlxPS44&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&a_page_anchor=100221591

